
 
DGCON 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro - PJERJ 
Diretoria Geral de Gestão do Conhecimento - DGCON  

Serviço de Difusão - SEDIF 

  
Boletim do Serviço de Difusão nº 54-2012 

20.04.2012 
Sumário: 
(clique no índice abaixo para acessar a seção de seu interesse)  
 Notícias do STF 

 Notícias do STJ 

 Jurisprudência 
 Informativo do STF nº 661, período de 9 a 13 de abril de 2012   

•     Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do Conhecimento) 
que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e Jurídica, legislação,  doutrina e 
muito mais... 
 
•   Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento do 
PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 
Notícias do STF 

 

Ministro Ayres Britto defende pacto por cumprimento da Constituição 
 
O novo presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Ayres Britto, defendeu 
nesta quinta-feira (19) um “pacto pró-Constituição” entre os três Poderes da 
República. “Esse documento de nome Constituição é fundante de toda a nossa 
ordem Jurídica. Certidão de nascimento e carteira de identidade do Estado, 
projeto de vida global da sociedade”, afirmou. 
 

Ao encerrar a solenidade em que foi empossado presidente 
da Corte, ele distribuiu exemplares atualizados da 
Constituição como forma de firmar simbolicamente o pacto. 
 
Também foram destaque no primeiro pronunciamento de 
Ayres Britto como presidente do STF a democracia, 
classificada por ele como “a menina dos olhos” da nossa 
Constituição, e seu íntimo enlace com a liberdade de 
informação. 
 
Para Ayres Britto, a democracia “nos confere o status de país 
juridicamente civilizado” e mantém com a plena liberdade de 

informação jornalística “uma relação de unha e carne, de olho e pálpebra, de veias 
e sangue”, “um vínculo tal de retroalimentação que romper esse cordão umbilical é 
matar as duas: a imprensa e a democracia”. 
 

O presidente da Suprema Corte acrescentou que a Constituição brasileira tem 
ainda “o inexcedível mérito de partir do melhor governo possível para a melhor 
Administração possível”. Porém, advertiu ele, para se chegar ao melhor governo 
possível não basta a legitimidade pela investidura dos políticos eleitos. 
 
“É preciso ainda a legitimidade pelo exercício, somente obtida se eles, partindo da 
vitalização dos explícitos fundamentos da República Federativa, venham a 
concretizar os objetivos também explicitamente adjetivados de fundamentais 
desse mesmo Estado republicano-federativo”, ponderou. 
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O presidente Ayres Britto afirmou que nossa Constituição é “primeiro-mundista” e, 
como tal, investiu na ideia de um Poder Judiciário também primeiro-mundista. Ele 
observou que se é verdade que os magistrados não governam, o que eles fazem 
é evitar o desgoverno quando convocados. 
 

“(Os magistrados) não controlam permanentemente e com imediatidade a 
população, mas têm a força de controlar os controladores, em processo aberto 
para esse fim”, disse, frisando que “mais que impor respeito, o Judiciário tem que 
se impor ao respeito”. Por isso, ponderou o presidente, o Judiciário é o Poder da 
República que se submete a “bem mais rígidas vedações”, como impossibilidade 
de sindicalização, de greve, de filiação a partido político, além de ser “o único 
Poder estatal integralmente profissionalizado”. 
 
O ministro Ayres Britto caracterizou o Poder Judiciário como aquele “que não pode 
jamais perder a confiança da coletividade, sob pena de esgarçar o próprio tecido 
da coesão nacional”. Ele destacou ainda que cabe aos magistrados a missão de 
guardar a Constituição “por cima de pau e pedra, se necessário”. 
 
Entre os diversos requisitos que para o presidente do STF devem ser observados 
pelos magistrados, ele observou a necessidade de distinguir-se entre normas que 
fazem o Direito evoluir apenas de forma pontual e aquelas que são 
“decididamente ambiciosas”. Estas últimas, acredita ele, recaem “sobre a cultura 
mesma de um povo para qualitativamente transformá-la com muito mais denso 
teor de radicalidade”, fazendo do Direito “um mecanismo de controle social e ao 
mesmo tempo um signo de civilização avançada”. 
 
Como exemplo, o presidente citou a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011, 
que deverá entrar em vigor em maio), a Lei da Ficha Limpa, a Lei Maria da Penha, 
o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Código de Defesa e Proteção do 
Consumidor e o Prouni (Lei 11.906/05). 
 
Ao final de seu discurso, o presidente Ayres Britto saudou o novo vice-presidente 
da Corte, ministro Joaquim Barbosa, a quem descreveu como um “paradigma de 
cultura, independência e honradez”. Ele também se disse honrado em suceder o 
ministro Cezar Peluso na Presidência do Supremo. 
 

Ayres Britto caracterizou Peluso como pessoa de “denso estofo cultural, 
inteligência aguda, raciocínio tão aristotélica como cartesianamente articulado 
quanto velocíssimo”, além de juiz com “técnica argumentativa sedutora e vibrante 
a um só tempo”. 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Juiz e tribunal estadual não podem invalidar, incidentalmente, registro 
vigente perante o INPI  
 
Ao apreciar pedido de antecipação de tutela, nem o juiz nem o tribunal estadual 
podem negar proteção a uma marca, patente ou desenho registrados no Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial, com base apenas em alegação de invalidade 
de registro, não declarada pela Justiça Federal.  
 

A conclusão é da Terceira Turma, entendendo que devem ser considerados 
válidos os registros emitidos pelo órgão, até decisão judicial em contrário.  
 



A questão teve início quando uma empresa de materiais eletrônicos do Paraná 
entrou na Justiça com ação de abstenção de uso de desenho industrial e marca 
cumulada com pedido de indenização contra outra empresa, que estaria 
comercializando produtos que conteriam imitações de marca e desenho 
desenvolvidos por ela.  
 

Os objetos de imitação seriam o desenho industrial de chaveiro contendo alarme 
antifurto para automóveis e uma marca desenhada em peças com letras e 
números. Foi requerida antecipação de tutela.  
 
O juiz deferiu a liminar, determinando a imediata suspensão da comercialização 
de tais bens, sob pena de multa diária, e ainda busca e apreensão das peças, 
moldes e demais implementos necessários à sua produção, nas dependências da 
ré – a qual recorreu, com agravo de instrumento, para o Tribunal de Justiça do 
Paraná.  
 

Em sua defesa, sustentou que e a Lei 9.279/96 prevê quatro formas de proteção à 
propriedade intelectual: patente de invenção, modelo de utilidade, desenho 
industrial e marca. Argumentou que, apesar de o deferimento de registros de 
patentes de invenção e de modelos de utilidade, por sua importância econômica e 
suas peculiaridades técnicas, ser precedido de minucioso estudo preliminar pelo 
INPI, o registro de desenho industrial não carece de tamanha formalidade.  
 
Segundo o advogado, tal registro estaria, portanto, passível de oposição de 
terceiros pela via judicial, tanto em ação de nulidade quanto em matéria de defesa 
em processos judiciais em que se discute contrafação. Para a defesa, não haveria 
nem originalidade, nem novidade no desenho registrado, atributos indispensáveis 
de um desenho industrial registrável.  
 
Quanto à marca, alegou que a combinação de letras e números discutida seria 
mera referência, diferente de marcas. Sustentou, por fim, que, na dúvida quanto à 
possibilidade de proteção à marca e ao desenho discutidos, seria impossível a 
concessão da tutela, que poderia trazer enormes prejuízos ao seu comércio.  
 
O TJPR deu provimento ao agravo para revogar a antecipação de tutela, 
entendendo que, se há dúvidas e são necessárias provas de que o desenho é 
original ou de natureza técnica, a alegada titularidade exclusiva fica 
comprometida. Inconformada, a empresa que detém o registro recorreu ao STJ.  
 
A Terceira Turma deu provimento ao recurso, entendendo que, sem a discussão 
administrativa, ou judicial perante a Justiça Federal, com a participação do INPI na 
causa, os registros emitidos pelo órgão devem ser reputados válidos e produtores 
de todos os efeitos de direito.  
 

“Não faria sentido exigir que, para o reconhecimento da nulidade pela via principal, 
seja prevista uma regra especial de competência e a indispensável participação 
do INPI, mas para o mero reconhecimento incidental da invalidade do registro não 
se exija cautela alguma”, afirmou a ministra Nancy Andrighi, relatora do caso.  
 

Para a ministra, a alegação de que a suspensão da comercialização do bem 
impactaria demasiadamente a receita da empresa recorrida apenas demonstra o 
tamanho do risco de irreversibilidade fática, caso se mantenha a violação do 
direito do titular dos desenhos industriais.  
 



“Autorizar que o produto seja comercializado e apenas depois, em matéria de 
defesa numa ação de abstenção, seja alegada a nulidade pelo suposto 
contrafeitor, implica reverter a ordem das coisas”, concluiu Nancy Andrighi.  
 
Processo: REsp.1132449 
Leia mais... 
 

Primeira Turma revê posição sobre comprovação de tempestividade de 
recursos  
 
A Primeira Turma anulou na quinta-feira (19) decisão tomada na sessão do último 
dia 12 e manteve a jurisprudência segundo a qual a tempestividade do recurso 
tem de ser demonstrada no momento de sua interposição. Essa exigência inclui a 
apresentação de comprovantes de feriados, quando eles alterarem o vencimento 
do prazo recursal.  
 
A decisão de rever o julgamento anterior decorreu do fato de que, no dia 12, 
estavam presentes à sessão apenas três dos cinco ministros que compõem a 
Primeira Turma, e o resultado representava mudança de entendimento em relação 
à jurisprudência já consolidada no STJ, inclusive pela Corte Especial.  
 
O caso em julgamento era o Agravo de Instrumento 1.368.507. Inicialmente, em 
junho, o presidente do STJ, ministro Ari Pargendler, julgou o agravo intempestivo. 
Contra essa decisão foi interposto agravo regimental.  
 

Ao apreciar o recurso interno na sessão de 12 de abril, o relator, Napoleão Nunes 
Maia Filho, votou pelo seu provimento, afastando a intempestividade, no que foi 
acompanhado pelos outros dois ministros presentes (leia aqui a notícia sobre a 
decisão anulada).  
 

Na sessão desta quinta-feira, o ministro Napoleão Nunes Maia Filho disse 
considerar “simpática e liberal” a ideia de admitir a possibilidade de comprovação 
posterior do cumprimento de prazos recursais, em situações como a daquele 
processo, mas afirmou a necessidade de manter o alinhamento com a 
jurisprudência estabelecida na Corte, ainda que em conflito com recente 
entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal.  
 
Diante da questão de ordem levantada pelo relator, a Primeira Turma anulou o 
julgamento passado e negou provimento ao agravo regimental, mantendo a 
decisão que havia considerado o agravo de instrumento intempestivo.  
 

Processo:REsp.1368507 
Leia mais... 
 

Juiz pode ordenar administrativamente que município matricule menor em 
situação de risco  
 
O juiz da Vara da Infância e da Juventude pode exigir, pela via administrativa, que 
o município forneça vagas em instituição de ensino e tome outras providências 
necessárias em favor de menores em situação de risco.  
 

A decisão, unânime, foi dada pela Segunda Turma ao julgar recurso movido pelo 
município de Taboão da Serra (SP), inconformado por ter recebido ofício da Vara 
da Infância requisitando vagas em escola para dois menores e a transferência de 
outro, todos sob medida de proteção.  
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=105414
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=105430


Mesmo afirmando que atendeu à demanda, o município entrou na Justiça com 
mandado de segurança para suspender a determinação da Vara da Infância. 
Alegou que só teria a obrigação de cumpri-la se fosse uma ordem decorrente de 
processo judicial, o que não era o caso.  
 

O Tribunal de Justiça de São Paulo negou a segurança, por considerar que o 
procedimento, de natureza administrativa, seria permitido pelos artigos 53, 50 e 
153 do Estatuto da Criança e do Adolescente.  
 
O relator do processo, ministro Humberto Martins, afirmou inicialmente que a 
legislação federal é clara no sentido de que a educação é obrigação do estado 
para com os cidadãos, em especial os de idade escolar. “Neste sentido, tanto o 
Supremo Tribunal Federal, quanto o STJ já pacificaram que é cabível o 
ajuizamento de ação judicial para perseguir a efetividade do direito social à 
educação”, asseverou.  
 

O ministro relator destacou que a peculiaridade do caso é que a determinação 
judicial é derivada de ação administrativa com base no artigo 153 do ECA. O 
artigo determina que, se a medida judicial necessária não corresponde a 
procedimento previsto em nenhuma legislação, a autoridade judiciária pode 
investigar os fatos e ordenar providências de ofício, ouvido o Ministério Público 
(MP).  
 
“A doutrina pátria é consentânea em afirmar a possibilidade da ação administrativa 
do juízo da infância e da juventude em medidas do gênero”, acrescentou. O 
ministro observou que o MP aceitou o pedido de providências formulado pelo 
Conselho Tutelar e o encaminhou ao magistrado. Além disso, as providências 
demandadas eram plenamente realizáveis e fazem parte das atribuições 
constitucionais dos municípios.  
 

O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial. 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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